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Notícias do STF

Plenário reafirma que habeas data não serve para buscar acesso a 
autos de processo administrativo

Por unanimidade, os ministros presentes à sessão plenária confirmaram o 
entendimento da Corte no sentido de que o Habeas Data (HD) não é o 
instrumento  jurídico  adequado  para  que  se  tenha  acesso  a  autos  de 
processos administrativos.  A decisão foi  tomada no julgamento de um 
recurso (agravo regimental) no HD 90.

O habeas  data foi  ajuizado  na  Corte  pela  Exato  Engenharia,  que 
pretendia ter acesso aos autos de um processo em tramitação no Tribunal 
de Contas da União (TCU).  A ministra  Ellen Gracie,  relatora do caso, 
negou seguimento ao pedido, argumentando que o HD não é o remédio 
jurídico adequado para se obter esse tipo de acesso.

Citando trecho do parecer da Procuradoria Geral da República, a ministra 
lembrou  que  “como  forma  de  concretizar  o  direito  à  informação,  a 
Constituição  instrumentalizou  o  habeas  data,  a  fim  de  assegurar  o 
conhecimento  de  informações  relativas  à  pessoa  física  ou  jurídica, 
constantes  de  registros  ou  bancos  de  dados  de  entidades 
governamentais  ou  de  caráter  público,  ou  para  retificá-los,  quando 
incorretos”.

Todos os ministros presentes à sessão acompanharam o entendimento 
da ministra.
Leia   mais...   

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=120287
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/pdf/revista_eletronica/informativo_33.pdf
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=3&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=4&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=7&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=@cod%3D'0421'&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo574.htm


STF  confirma  decisão  que  obriga  gratuidade  de  transporte 
interestadual para idosos 

O Plenário  confirmou decisão na Suspensão da Segurança (SS 3052) 
pedida  pela  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT)  para 
garantir  a  gratuidade  e  o  desconto  de  meia  passagem  no  transporte 
interestadual  de  passageiros  idosos,  em cumprimento ao artigo  40  do 
Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003).

Os  ministros  presentes  à  sessão ratificaram,  em agravo  regimental,  a 
decisão  do  ministro  Gilmar  Mendes  de  suspender  os  efeitos  de  um 
mandado de segurança deferido  pelo  Tribunal  Regional  Federal  da 1ª 
Região. 

O processo no TRF-1 suspendeu a gratuidade das passagens até que 
uma  ação  contra  o  artigo  40  do  Estatuto  ajuizada  pela  Associação 
Brasileira  das  Empresas  de  Transportes  Terrestres  de  Passageiros 
(Abrati) na Justiça Federal tenha seu mérito julgado.

A decisão do STF obriga – até o julgamento final da ação ordinária que 
tramita  no  TRF-1  –  o  cumprimento  do  artigo  40  do  Estatuto,  que 
determina  a  obrigatoriedade  de  reserva  de  duas  vagas  gratuitas  por 
ônibus para idosos com renda igual ou inferior a dois salários mínimos. O 
mesmo  trecho  da  lei  estabelece  desconto  de  50%  no  preço  das 
passagens para os demais idosos que excederem as vagas gratuitas.

Processo: SS. 3052
Leia mais...

STF  julga  desnecessário  contraditório  em  alteração  de 
aposentadoria feita a pedido do órgão de origem de servidor

O Plenário considerou legal a revisão de uma aposentadoria registrada 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU) sem o direito ao contraditório. O 
caso  foi  debatido  no  Mandado  de  Segurança  (MS)  25525,  no  qual  o 
servidor aposentado Reinaldo Domingos Ferreira questionou a decisão do 
TCU de acabar com o pagamento de quintos ou décimos incorporados à 
aposentadoria  sem  que  ele  tivesse  acesso  ao  julgamento.  Ele  se 
aposentou em 29 maio de 2001 e a revisão dos seus proventos foi feita 
em 2005.

O ministro Marco Aurélio, relator do MS, explicou que a determinação do 
TCU  de  impedir  o  pagamento  da  parcela  referente  aos  quintos  ou 
décimos  se  deu  a  pedido  do  órgão  ao  qual  Reinaldo  Ferreira  estava 
vinculado, por meio de um aditamento. Por causa disso, não seria uma 
revisão em si, apenas uma alteração.

“Não se trata de processo de revisão ou cassação de aposentadoria, mas 
de  apreciação  inicial  do  ato  de  alteração  de  aposentadoria”,  disse  o 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=120261


relator.  Por  ser  parte  do  ato  originário,  a  alteração  dispensaria  o 
contraditório.

Na visão do ministro Marco Aurélio, acompanhada pelos demais ministros 
presentes no Plenário, o procedimento referente à alteração está ligado 
ao registro  inicial  da aposentadoria.  “Uma vez procedido o registro  da 
aposentadoria  pelo  Tribunal  de  Contas  (TCU),  fixando-se  certos 
parâmetros a nortearem os proventos,  modificação feita pelo órgão de 
origem em benefício do aposentado implica aditamento. Então,  não há 
necessidade de estabelecer-se o contraditório, como não haveria se, de 
início, já se tivesse considerado a parcela remuneratória que serviu ao 
aditamento”, completou.

Processo: MS. 25.525
Leia   mais...   
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Processo  administrativo  disciplinar  é  desnecessário  para 
exoneração em estágio probatório 

Para que um servidor  em estágio  probatório  seja  exonerado do cargo 
devido à apuração de que não está apto ao exercício das suas funções 
não é necessária a instauração de processo administrativo disciplinar. O 
exigido, nesse tipo de caso, é que a exoneração “seja fundamentada em 
motivos e fatos reais e sejam asseguradas as garantias constitucionais da 
ampla  defesa  e  do  contraditório”.  Com  base  nesse  entendimento,  a 
Quinta Turma negou provimento a recurso em mandado de segurança 
interposto por um investigador de polícia de São Paulo, exonerado em 
tais circunstâncias. 

O investigador argumentou que houve ilegalidade em sua exoneração, 
uma vez que esta aconteceu de forma sumária e que ele não respondeu 
a processo administrativo disciplinar. O servidor foi demitido por violação 
ao artigo 1º da Lei Complementar paulista n. 94/86, que trata da carreira 
de policial  civil  do quadro da secretaria de Segurança Pública de São 
Paulo. Segundo o artigo, uma das prerrogativas para ingresso na carreira 
é ter conduta ilibada na vida pública e privada. M.A.C., no entanto, figurou 
com réu em processo criminal na época do estágio.

Como  argumento  para  questionar  a  nulidade  da  exoneração,  ele 
confirmou  que  foi  absolvido  do  processo  por  insuficiência  de  provas. 
Apesar disso, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) considerou que 
a  absolvição  não  tem  influência  na  esfera  disciplinar,  em  face  da 
independência das instâncias administrativa e criminal. Sobretudo porque 
sua  saída  do  cargo  ocorreu  pelo  fato  de  não  cumprir  com  o  que 
estabelece a Lei - no tocante à conduta ilibada. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=120207


Simplificação  

Para a relatora do processo, ministra Laurita Vaz, a jurisprudência do STJ 
e  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  são  a  de  ser  possível  fazer  a 
avaliação do estágio probatório em procedimento simplificado, como foi 
adotado  no  caso.  Além disso,  assim  que  foi  instaurado  procedimento 
administrativo relativo à avaliação do seu estágio probatório, o policial foi 
notificado pessoalmente para oferecer resposta escrita sobre os fatos a 
ele  impugnados  –  defesa  que  apresentou  dois  dias  depois.  Sua 
exoneração foi homologada após avaliação e votação do procedimento 
por parte do Conselho da Polícia Militar de São Paulo, que entendeu que 
o  impetrante  não  preenchia  os  requisitos  elencados  na  lei  para  ser 
confirmado na carreira.

“Dessa forma, inexiste qualquer ilegalidade na condução do procedimento 
administrativo  para  a  não  confirmação do  impetrante  ao  cargo,  o  que 
afasta  também  suas  alegações  de  não  ter  sido  observado  o  devido 
processo  legal,  com  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  que  lhe  são 
inerentes”, afirmou a ministra Laurita Vaz. 

Processo: RMS.20.934
Leia mais...

Quarta Turma garante indenização a fotógrafo por uso indevido da 
obra em publicidade 

Por unanimidade, a Quarta Turma rejeitou o recurso da Associação dos 
Lojistas  do  Shopping  Center  Iguatemi  Porto  Alegre  (Alscipa)  contra 
fotógrafo contratado para campanha publicitária. A Alscipa teria usado as 
fotos  em  outros  anúncios  sem  autorização  do  profissional.  O  órgão 
julgador  seguiu  o  entendimento  do  relator  do  processo,  ministro  Luís 
Felipe Salomão.

O fotógrafo foi contratado pela empresa “Hauk Decor”, responsável pela 
decoração do Iguatemi, para executar uma série de fotografias com 12 
personalidades gaúchas. As fotos seriam usadas na decoração interna do 
shopping, em uma campanha de cunho social. A fotografia mais votada 
renderia uma doação do centro comercial para a entidade social ligada à 
personalidade. Apesar de o contrato prever apenas a exibição das fotos 
nas dependências do shopping,  elas foram usadas em diversas peças 
publicitárias  em  jornais  e  TV,  sem  a  indicação  devida  da  autoria.  

O autor entrou com ação contra o shopping, com denunciação da lide 
(chamamento ao  processo de outra  parte)  da  empresa de publicidade 
com pedido de indenização por danos morais e materiais.  A 18ª Vara 
Cível  da  comarca  de  Porto  Alegre  negou  tanto  a  ação  quanto  a 
denunciação.

Mas, em segunda instância, o shopping foi condenado a uma indenização 
de R$ 15 mil por danos morais e também a denunciação. Entendeu-se 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95974


que a divulgação das fotos em TV e jornal sem autorização expressa do 
autor e sem ter seu nome citado feriria os artigos 29, incisos I e II, e 79 da 
Lei n. 9.610, de 1998, a Lei de Direitos Autorais (LDA). O dano moral 
ficaria demonstrado pelo ato ilícito e o nexo causal (relação de causa e 
efeito). O argumento do dano material foi afastado por este não ter sido 
demonstrado pelo fotografo.

No recurso ao STJ, a defesa do shopping apontou que o artigo 29 da LDA 
não exige autorização escrita para edição ou reprodução de obra, mas 
apenas prévia e expressa. Afirmou haver prova de autorização oral  do 
fotógrafo. Também afirmou que o valor da indenização seria excessivo.

Entretanto,  o  ministro  relator  observou  que,  na  segunda  instância,  o 
entendimento  foi  o  contrário  em  relação  à  autorização  e  o  STJ  não 
poderia  reanalisar  a  questão.  Ressaltou  que  a  Súmula  7  do  próprio 
tribunal  veda o  reexame de fatos do processo.  O ministro  Luis  Felipe 
Salomão  apontou  ainda  que,  em  se  tratando  de  direito  autoral,  os 
contratos devem ser interpretados restritivamente, seguindo exatamente o 
especificado.

O magistrado também apontou que o caso se enquadraria como “obra de 
encomenda”, prevista na revogada Lei n. 5.988 de 1973. Como não há 
previsão  na  legislação  atual,  considerou,  deve-se  interpretar  a  lei  em 
favor do autor. “De todo modo, a simples circunstância de as fotografias 
terem sido publicadas sem a indicação de autoria é o bastante para gerar 
a  indenização,  sendo  irrelevante  o  restante  da  discussão”,  completou. 
Com  essa  fundamentação,  o  ministro  Salomão  negou  o  recurso  do 
Iguatemi. 

Processo: REsp. 750.822
Leia mais...

STJ nega pedido de desaforamento a réu acusado de matar a esposa 

Julgamento de Hilário Antônio Gomes Muniz, acusado de matar a esposa, 
filha de um empresário e fazendeiro do município de São Francisco de 
Itabapoana, no Rio de Janeiro, não será transferido para outro local. A 
Quinta Turma negou o habeas corpus com o qual o acusado pretendia 
conseguir  o  desaforamento  (a  transferência  de  processo  do  fórum de 
origem para outra jurisdição).  O crime ocorreu em março de 2006, na 
casa dos pais da vítima.

Inicialmente,  a  defesa  fez  o  pedido  de  desaforamento  ao  Tribunal  de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que o indeferiu. Os advogados, então, 
recorreram ao STJ.  O argumento  apresentado pela  defesa foi  de  que 
existiria perigo à segurança pessoal do réu e, também, dúvida sobre a 
imparcialidade  dos  jurados,  uma  vez  que  o  crime  teve  grande 
repercussão na imprensa local e o pai da vítima é considerado “pessoa 
de grande influência na cidade”. A defesa alegou, ainda, que um casal 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95975


preso  em cidade  vizinha  afirmou  estar  disposto  a  “pôr  fim  à  vida  do 
acusado”.

De acordo com o relator do processo, ministro Arnaldo Esteves Lima, o 
desaforamento é uma medida considerada “excepcionalíssima”, somente 
permitida  quando  comprovada  a  existência  de  interesse  da  ordem 
pública,  de  dúvida  sobre  a  imparcialidade  do  júri  ou,  ainda,  sobre  a 
segurança pessoal do acusado. 

O ministro afirmou que não encontrou, nos autos, demonstração de que o 
fato  de o pai  da vítima ser  fazendeiro  e  comerciante (ele  possui  uma 
farmácia  no  município)  pode  levar  à  imparcialidade  dos  jurados.  “A 
alegação baseia-se na simples suposição de que a condição pessoal e 
profissional  desse  pai  seria  capaz  de  ferir  o  pressuposto  da 
imparcialidade”, enfatizou. Além disso, para o ministro relator, apesar de o 
crime ter sido veiculado na imprensa, não há nada que comprove que 
tenha gerado grande repercussão na comunidade local. 

Da mesma forma, a afirmação de um casal, preso em uma outra cidade, 
de  que  estaria  incumbido  de  matar  o  acusado  não  pode  levar  à 
conclusão, por si só, de que a segurança na comarca de origem esteja 
em risco – motivo pelo qual o ministro relator afirmou que negou a ordem.

Em setembro de 2006, a mesma Quinta Turma do STJ, por unanimidade, 
revogou a prisão preventiva decretada contra o réu. O voto do ministro 
Arnaldo Esteves Lima já foi publicado no Diário da Justiça Eletrônica do 
STJ. 

Processo: HC.150.095
Leia mais...

Pena de condenado por furto qualificado pelo abuso de confiança é 
reduzida 

A Sexta Turma reduziu em dois meses a pena de Luiz Carlos Perraro, 
mantendo  o  regime  prisional  aberto  e  a  substituição  da  pena. 
Inicialmente,  Perraro  foi  condenado  a  dois  anos  e  quatro  meses  de 
reclusão e 13 dias-multa por furto qualificado pelo abuso de confiança.

Segundo consta do processo, Perraro teria provocado a retirada, em seu 
proveito, de determinado equipamento da empresa da qual era gerente, 
maquinário este do qual não tinha posse. Sua defesa pretendia, com o 
habeas corpus, ver desclassificada a infração para apropriação indébita, 
argumentando que o ex-gerente “não subtraiu o bem da posse da vítima, 
ou seja, ele não tomou o bem para si contra a vontade ou à margem da 
consciência  da  vítima.  Mas  muito  pelo  contrário:  o  bem  foi 
voluntariamente entregue em suas mãos, para sua detenção. Só depois 
de ter a posse do bem é que ele teria tomado para si, se apropriado dele”.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95978


Requereu, ainda, o afastamento da qualificadora de abuso de confiança, 
afirmando  que  “a  mera  relação  empregatícia,  ainda  que  caracterizada 
pelo  cargo  de  chefia,  não  basta  para  configurar  a  qualificadora”. 
Sustentou, também, faltar fundamentação para a fixação da pena-base 
acima do mínimo legal.

Quanto ao pedido de desclassificação, o relator, ministro Og Fernandes, 
entendeu que a sentença, ao concluir pela hipótese de furto qualificado 
mediante  abuso  de  confiança,  decidiu  de  maneira  fundamentada  e 
acertada,  não  se  esquecendo  que  o  habeas-corpus  não  admite  o 
revolvimento aprofundado das provas reunidas no processo sob o crivo 
do contraditório.

Para  o  ministro  Og  Fernandes,  também  se  encontra  justificado  o 
reconhecimento  da  qualificadora  de  abuso  de  confiança,  dado  que 
Perraro ostentava a condição de gerente da firma, circunstância que se 
tornara essencial para a consecução do furto.

A Turma, seguindo o entendimento do relator Og Fernandes, entendeu 
que  a  pena-base  deveria  ser  reajustada  para  menor  patamar.  “Na 
hipótese, o juiz de primeiro grau teve a culpabilidade do paciente ‘em grau 
alto’ com amparo nos aspectos inerentes à própria compleição analítica 
do delito,  o que não admite a jurisprudência desta Casa”,  assinalou o 
relator.  

No  tocante  às  consequências  do  crime,  o  ministro  Og  Fernandes 
considerou que a pena-base está suficientemente motivada, amparando-
se  o  magistrado  no  prejuízo  contínuo  causado  à  vítima,  já  que  fora 
subtraído equipamento seu destinado à fabricação de discos de aço ou 
flanges de aperto, deixando a empresa de produzir e auferir lucro durante 
todo o período em que esteve privada do equipamento. 

Processo: HC.90.161
Leia mais...

STJ  considera  legal  busca  e  apreensão  dos  HDs  do  Banco 
Opportunity 

Por maioria de votos, a Quinta Turma reconheceu a legalidade da busca 
e  apreensão  dos  discos  rígidos  (HDs)  dos  computadores  da  sede  do 
Banco Opportunity S/A realizada durante a ‘Operação Chacal’, deflagrada 
em 2004 pela Polícia Federal (PF).

Segundo  o  relator,  ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  o  ato  de  busca  e 
apreensão  não  apresenta  nenhuma  ilegalidade,  pois  foi  realizado  em 
conformidade com os artigos 240 e 243 do Código de Processo Penal 
(CPP).  

“No caso dos autos, verifica-se que os requisitos foram cumpridos e que 
existiam  fundados  indícios  da  existência  de  provas  relativas  à 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95979


investigação em curso contidas no servidor do Banco, o que justifica a 
medida, embora não tenha sido expressa quanto ao 3º andar do mesmo 
prédio”,  entendeu  o  relator.  Os  ministros  Felix  Fischer  e  Laurita  Vaz 
seguiram o entendimento do ministro Arnaldo Esteves Lima.

Em sua decisão, o relator destacou que, ainda que o mandado não tenha 
feito  uma  referência  precisa  do  local  a  ser  realizada  a  busca,  ele 
autorizava a diligência  em outro  local  do  mesmo prédio,  desde que a 
apreensão  dos  objetos  fosse  realizada  pela  fundadas  suspeitas  de 
relacionarem-se ao crime em investigação.

Quanto ao risco de indevida violação do sigilo bancário dos clientes do 
banco,  levantado  pela  defesa  de  Daniel  Dantas,  proprietário  do 
Opportunity,  o  ministro  Arnaldo  Esteves  Lima  ressaltou  que,  com  as 
atuais  ferramentas  de  informática,  é  perfeitamente  possível  fazer  a 
separação dos dados de um HD por meio digital, evitando-se a eventual 
quebra do sigilo de dados.

Dantas  é  investigado  no  curso  da  ‘Operação  Chacal’  e  ‘Satiagraha’, 
realizadas pela PF. A primeira ocasionou a apreensão dos HDs, na sede 
do  Opportunity,  A  segunda,  ainda  em  curso,  apura  possíveis  crimes 
contra o Sistema Financeiro Nacional.

Ocorre que no curso  da ‘Operação Chacal’,  Dantas interpôs apelação 
contra a decisão que deferiu a busca e apreensão dos HDs. Pediu, ainda, 
ao  juízo  de  primeiro  grau  a  sustação  da  medida,  sustentando  a  sua 
ilegalidade.  O  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região,  ao  analisar  a 
questão,  reconheceu  a  sua  legalidade  e  determinou  medidas  para 
assegurar para o acesso aos dados.

No STJ, a defesa de Dantas ao sustentar a ilegalidade do mandado de 
busca e apreensão, alegou que os HDs foram apreendidos em local não 
contemplado no mandado judicial e que havia risco de indevida violação 
do sigilo bancário dos clientes do banco que estão sob investigação e têm 
dados nos discos rígidos apreendidos. 

Processo: HC. 124.253
Leia mais...

Falta de aceite em duplicata não impede execução     

Duplicatas sem aceite podem perfeitamente ser executadas, desde que 
venham acompanhadas de outras provas que demonstrem a entrega e o 
recebimento  da  respectiva  mercadoria.  O  entendimento  é  da  Quarta 
Turma, que deu provimento a um recurso especial impetrado pelo Posto 
Brasal Ltda., rede de postos de gasolina do Distrito Federal.

A  empresa  moveu  uma  ação  de  execução  de  duplicata  contra  seu 
devedor no valor de R$ 3.839,35. O pagamento refere-se à compra de 
mercadorias já entregues.
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A duplicata foi protestada, e a empresa apresentou também comprovante 
de  entrega  das  mercadorias.  No  entanto,  o  processo  foi  extinto  na 
primeira  instância  e  permaneceu  assim  após  decisão,  em  sede  de 
recurso, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT).

Em ambos os casos, a duplicata não foi considerada “título hábil” para 
proceder a execução, já que não tinha “aceite”, item tido como obrigatório, 
de acordo com interpretação do Código de Processo Civil (CPC).

A  questão,  então,  foi  levada  ao  STJ.  O  relator,  ministro  Luis  Felipe 
Salomão,  votou  pelo  provimento  do  recurso  impetrado  pela  rede  de 
postos  de  gasolina.  Segundo  ele,  a  jurisprudência  do  STJ  é  pacífica 
quanto à validade das duplicatas sem aceite.

Para o ministro Salomão, quando não assinada, a duplicata serve apenas 
para mostrar que houve uma venda a prazo. Se protestada, ela enseja 
ação  executiva  sempre  que  vier  acompanhada  de  documentos  que 
comprovem a efetiva prestação do serviço. A Quarta Turma acolheu esse 
entendimento, seguindo por unanimidade o voto do relator.

Processo: REsp. 997.677
Leia mais...

É legal prisão feita em flagrante por guardas municipais 

É perfeitamente legal  a prisão efetuada por guardas municipais,  ainda 
que  tal  atividade  não  esteja  inserida  no  rol  de  suas  atribuições 
constitucionais, por ser ato de proteção à segurança social. A conclusão é 
da Quinta Turma, ao negar habeas corpus a condenado por tráfico de 
drogas em São Paulo, por meio do qual a defesa pedia a nulidade do 
processo e da sentença condenatória, sustentando a ilegalidade da prisão 
feita por guardas municipais.

No  habeas  corpus  dirigido  ao  STJ,  a  defesa  alegou  constrangimento 
ilegal consistente na prisão feita por autoridade incompetente, fator que 
vicia todo o processo. Em liminar, já haviam pedido que fosse declarado 
nulo o processo, bem como o decreto condenatório. Requereram, ao final, 
o relaxamento da prisão.

A liminar  foi  indeferida  pelo  ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  relator  do 
caso.  Ao  examinar  o  mérito,  agora  pela  Turma,  a  prisão  foi  mantida. 
“Eventual  irregularidade  praticada  na  fase  pré-processual  não  tem  o 
condão de inquinar de nulidade a ação penal, se observadas as garantias 
do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, restando, 
portanto, legítima a sentença condenatória”, asseverou o ministro.

O  relator  observou  que,  mesmo  não  sendo  a  prisão  atribuição  dos 
guardas municipais prevista constitucionalmente, trata-se de ato legal, em 
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proteção  à  segurança  social,  razão  pela  qual  não  resta  eivada  de 
nulidade.

Segundo lembrou o ministro,  a  constituição estabelece,  no  artigo 144, 
parágrafo 8º,  que os municípios poderão constituir  guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
disposição da lei, e o artigo 301 do Código de Processo Penal prevê a 
prisão de qualquer um encontrado em flagrante. “Se a qualquer do povo é 
permitido prender quem quer que esteja em flagrante delito, não há falar 
em proibição ao guarda municipal de proceder à prisão”, concluiu Arnaldo 
Esteves Lima. 

Processo: HC. 129.932
Leia mais...

Após mudança no CP, estupro e atentado violento ao pudor contra 
mesma vítima em um mesmo contexto é crime único 

A Sexta Turma reconheceu como crime único as condutas de estupro e 
atentado  violento  ao  pudor  realizadas  contra  uma  mesma  vítima,  na 
mesma  circunstância.  Dessa  forma,  a  Turma  anulou  a  sentença 
condenatória no que se refere à dosimetria da pena, determinando que 
nova reprimenda seja fixada pelo juiz das execuções. 
No  caso,  o  agressor  foi  denunciado  porque,  em  31/8/99,  teria 
constrangido,  mediante  grave  ameaça,  certa  pessoa  às  práticas  de 
conjunção carnal  e coito  anal.  Condenado à pena de oito anos e oito 
meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime fechado, a 
pena foi fixada, para cada um dos delitos, em seis anos e seis meses de 
reclusão, diminuída em um terço em razão da sua semi-imputabilidade.

No STJ, a defesa pediu o reconhecimento do crime continuado entre as 
condutas de estupro e atentado violento ao pudor, com o consequente 
redimensionamento das penas.

Ao  votar,  o  relator,  ministro  Og  Fernandes,  destacou  que,  antes  das 
inovações trazidas pela Lei n. 12.015/09, havia fértil discussão acerca da 
possibilidade, ou não, de se reconhecer a existência de crime continuado 
entre os delitos de estupro e atentado violento ao pudor.

Segundo o ministro, para uns, por serem crimes de espécies diferentes, 
descaberia falar em continuidade delitiva. A outra corrente defendia ser 
possível o reconhecimento do crime continuado quando o ato libidinoso 
constituísse preparação à prática do delito de estupro, por caracterizar o 
chamado prelúdio do coito.

“A questão,  tenho eu,  foi  sensivelmente abalada com a nova  redação 
dada à Lei Penal no título referente aos hoje denominados ‘Crimes contra 
a Dignidade Sexual’. Tenho que o embate antes existente perdeu sentido. 
Digo isso porque agora não há mais crimes de espécies diferentes. Mais 
que isso. Agora o crime é único”, afirmou o ministro. 
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Ele destacou que, com a nova lei, houve a revogação do artigo 214 do 
Código Penal, passando as condutas ali tipificadas a fazer parte do artigo 
213  –  que trata  do  crime  de estupro.  Em razão  disso,  quando forem 
praticados,  num  mesmo  contexto,  contra  a  mesma  vítima,  atos  que 
caracterizariam estupro e atentado violento ao pudor, não mais se falaria 
em concurso material ou crime continuado, mas, sim, em crime único.

O relator ainda destacou que caberia ao magistrado, ao aplicar a pena, 
estabelecer,  com  base  nas  diretrizes  do  artigo  59  do  Código  Penal, 
reprimendas  diferentes  a  agentes  que  pratiquem  mais  de  um  ato 
libidinoso.

Para o relator, no caso, aplicando-se retroativamente a lei mais favorável, 
a apenação referente ao atentado violento ao pudor não há de subsistir. 
Isso  porque  o  réu  foi  condenado  pela  prática  de  estupro  e  atentado 
violento ao pudor por ter praticado, respectivamente, conjunção carnal e 
coito anal dentro do mesmo contexto, com a mesma vítima. 

Quanto à dosimetria da pena, o ministro Og Fernandes entendeu que o 
processo deve ser devolvido ao juiz das execuções. “A meu juízo, haveria 
um inconveniente na definição da sanção por esta Corte. É que, em caso 
de eventual  irresignação por parte do acusado, outro caminho não lhe 
sobraria  a  não ser  dirigir-se ao Supremo Tribunal.  Ser-lhe-ia  tolhido o 
acesso  à  rediscussão  nas  instâncias  ordinárias.  Estar-se-ia,  assim,  a 
suprimir graus de jurisdição”, afirmou o ministro.

Processo: HC. 144.870
Leia mais...

Seguradora terá de pagar benefício à família de inadimplente
 
A Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil (APLUB) 
não conseguiu reverter decisão que a condenou, no Ceará, a pagar o 
prêmio do seguro às órfãs de um segurado que, por estar hospitalizado, 
havia se tornado inadimplente. A Quarta Turma, por unanimidade, não 
conheceu do recurso especial apresentado pela seguradora. 

Segundo os autos, a APLUB tinha se negado a pagar a apólice à esposa 
e às duas filhas do segurado, alegando inadimplência de três parcelas. 
Dessas,  apenas  uma  tinha  vencido  antes  dele  falecer.  A  prestação 
venceu quando o segurado já estava internado no hospital, vindo a morrer 
cerca de duas semanas depois. 

Em  primeira  instância,  a  APLUB  foi  condenada  a  pagar  R$  60  mil, 
devidamente  corrigidos,  à  família  do segurado,  descontado o valor  da 
parcela  vencida  (igualmente  corrigida).  A  seguradora  foi  condenada 
também a arcar com as despesas processuais, fixadas em 10% sobre o 
valor da condenação. 
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Prevaleceu, no tribunal de origem, o entendimento de que o atraso de 
uma simples prestação não implica suspensão automática do contrato, já 
que  existe  a  necessidade  do  segurado  ser  notificado  para  que  seja 
constituído em mora. 

No STJ, o ministro Luis Felipe Salomão, relator do processo, concordou 
que  o  cancelamento  automático  do  seguro,  em  razão  de  atraso  no 
pagamento de uma parcela mensal, configura ato abusivo da seguradora 
se não há notificação prévia. E entendeu que a análise da violação das 
normas  citadas implicaria  o  reexame de  fatos  e  provas,  o  que  não é 
possível no STJ, dado o impedimento expresso da Súmula . Assim, votou 
pelo não conhecimento do recurso. O voto foi seguido pela unanimidade 
dos ministros da Quarta Turma. 

Processo: Resp. 786411
Leia   mais...   

MP  é  legítimo  para  ajuizar  ação  de  tentativa  de  estupro  de 
adolescente por companheiro da mãe 

Em decisão unânime, a Quinta Turma decidiu que é caso de ação penal 
pública incondicionada – situação em que o Ministério Público decide pelo 
oferecimento  da  denúncia  sem que  seja  necessário  o  depoimento  da 
vítima ou demais representantes – a tentativa de estupro cometida pelo 
suposto  padrasto  contra  uma  adolescente  de  14  anos.  A  Defensoria 
Pública do Rio Grande do Sul argumentou que o Ministério Público seria 
ilegítimo, neste caso específico, para ajuizar a ação penal, uma vez que a 
chamada “união estável”, que poderia comprovar a condição de o réu ser 
padrasto da vítima, não ficou devidamente demonstrada nos autos. 

A Defensoria Pública apontou como outros motivos para que o MP não 
pudesse propor a ação o fato de o crime de estupro não ter sido cometido 
com violência real, uma vez que o laudo médico realizado na vítima não 
chegou a constatar lesões. E também porque a mãe da adolescente, em 
depoimento logo após o crime, se definiu como solteira, uma vez que não 
era casada formalmente com o agressor. 

A  história  aconteceu  em  fevereiro  de  2006.  J.E.E.P  entrou  em  casa 
embriagado,  adentrou no  quarto  da adolescente e,  valendo-se de sua 
força física, a arrastou e tirou sua roupa, quando chegou a iniciar um ato 
sexual forçado. Como o despertador do celular tocou em outro cômodo, o 
agressor  foi  distraído  pelo  barulho,  o  que  fez  com  que  a  enteada 
aproveitasse para fugir, a pé e com trajes mínimos, até a casa da tia, a 
quem pediu socorro. 

Para a relatora do processo no STJ, ministra Laurita Vaz, o caso é de 
ação  penal  pública  incondicionada  sim,  por  vários  fatores.  Primeiro, 
porque apesar de o agressor não ter produzido lesões corporais graves 
na  vítima,  é  certo  que  a  impossibilitou  de  opor  resistência  à  prática 
criminosa.  Depois,  porque  o  réu,  apesar  de  não  ser  casado,  convivia 
maritalmente com a mãe da adolescente sob o mesmo teto,  o que se 
configura situação de união estável. 
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Motivos que levam à aplicação da Súmula n. 608 do Supremo Tribunal 
Federal,  segundo  a  qual  “demonstrado  o  uso  de  força  física  para 
contrapor-se  à  resistência  da  vítima,  resta  evidenciado  o  emprego  da 
violência real – hipótese de ação pública incondicionada”. 

De  acordo  com  a  ministra  Laurita  Vaz,  existem  vários  precedentes 
anteriores no  tribunal,  inclusive  recurso relatado pelo  ex-presidente do 
STJ,  ministro  Edson  Vidigal,  segundo  o  qual  “concubino  equivale  a 
padrasto de menor ofendida”, o que configura a legitimidade do Ministério 
Público para propor ação penal por atentado violento ao pudor. 

Processo: REsp. 1111919
Leia   mais...   
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Conselho  estuda  mudanças  na  resolução  sobre  concurso  para 
magistratura 

O  Conselho  Nacional  de  Justiça  deverá  analisar  na  próxima  sessão 
plenária, marcada para o dia 23 de fevereiro, mudanças na Resolução 75, 
que  dispõe  sobre  os  concursos  públicos  para  ingresso  na  carreira  da 
magistratura. Entre as mudanças propostas pelo conselheiro José Adonis 
está a não exclusão do candidato com deficiência antes da prova objetiva, 
atualmente  feita  por  uma  comissão  multiprofissional,  que  verifica  a 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições inerentes ao cargo de 
juiz.

O assunto, que estava na pauta da 98ª sessão plenária, realizada no dia 
9/2,  foi  bastante  debatido  no  plenário  e  o  conselheiro  Nelson  Braga 
decidiu pedir vista do processo (PP 2009.10.00.006089-4) para analisá-lo 
melhor.  Na  proposta  apresentada  pelo  conselheiro  José  Adonis  a 
avaliação sobre a compatibilidade da deficiência  com a função de juiz 
deve ser feita no curso de formação e no estágio probatório a que se 
submete o candidato aprovado no concurso.

Para justificar a proposta, o conselheiro José Adonis, alega que o Decreto 
33.298/99 já  disciplina  a  matéria  ao  garantir  que a  avaliação  sobre  a 
compatibilidade  da  deficiência  com  as  atribuições  inerentes  à  função 
judicante deve ser empreendida no estágio probatório a que se submete o 
candidato aprovado no concurso e nomeado para o cargo. A Convenção 
Sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,  aprovada  pelo 
Congresso  Nacional  e  promulgada  através  do  Decreto  nº  6.949/2009, 
assegura "o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência".

Exclusão -  A proposta de mudança na Resolução 75 foi  motivada por 
pedido da advogada Tânia Maria de Araújo. Ela foi excluída de concurso 
público e pediu a uniformização no procedimento em âmbito  nacional. 
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Tânia Araújo concorreu a cargo de juiz do trabalho substituto do TRT da 
2ª Região e foi excluída antes da realização da prova objetiva, em razão 
de possuir deficiência parcial da visão. De acordo com parecer médico, 
que  instruiu  o  pedido  de  inscrição  preliminar,  sua  deficiência  não  era 
obstáculo ao exercício  das atribuições inerentes à função de juiz.  "Há 
pessoas  portadoras  de  deficiências  visual  total  na  magistratura", 
argumentou a advogada.

O conselheiro José Adonis lembrou que a exclusão prévia da candidata 
com  deficiência  visual  é  incoerente  com  a  realidade  atual  do  Poder 
Judiciário, já que o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região possui 
entre os seus integrantes um magistrado com deficiência visual, nomeado 
depois de 18 anos de carreira no Ministério Público do Trabalho. Trata-se 
do Juiz Ricardo Tadeu da Fonseca, graduado pela USP e com títulos de 
especialização,  mestrado  e  doutorado.  O  magistrado  chegou  a  ser 
desclassificado no concurso para juiz do trabalho, em 1990, exatamente 
em razão da deficiência visual.

Leia   mais...   
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
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Jurisprudência

Julgado indicado

Acórdão

0000970-60.2001.8.19.0066 –  Apelação  Cível,  rel.  Des.  HELENO 
RIBEIRO P. NUNES, à unanimidade, julg. 09.02.2010, publ. 19.02.2010 – 
OITAVA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. INVENTÁRIO. INÉRCIA DO 
INVENTARIANTE. EXTINÇÃO DO FEITO. POSSIBILIDADE. 1- No caso 
de inércia do inventariante em dar andamento ao feito, o juiz pode, diante 
do  exame  das  circunstâncias  do  caso  concreto  e  considerando  os 
princípios da economicidade e da eficiência, ao invés de removê-lo, julgar 
extinto o inventário que se encontra paralisados há mais de três anos. 2 – 
Inexistência de obrigatoriedade do inventário judicial,  salvo no caso de 
haver testamento ou interesse de incapaz, uma vez que o artigo 982 do 
CPC prevê  a  possibilidade  de o  inventário  dos bens  e  a  sua  partilha 
serem feitos através de escritura pública.  3  –  Não há prejuízo para a 
Fazenda Pública se a extinção do inventário pelo rito ordinário se deu 
antes  da  homologação  do  cálculo  do  imposto  de  transmissão porque, 
nesta hipótese, não há que se cogitar do decurso dos prazos decadencial 
para  a  constituição  do  crédito  tributário  ou  prescricional  para  a  sua 
cobrança. 4 - Recurso ao qual se nega provimento.

(retornar ao sumário)
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